
Ofício nº 2.047 (SF)                                   Brasília, em 24 de setembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 464, de 2008, de autoria  da Senadora Patrícia Saboya, constante dos autógrafos
em anexo, que “Acrescenta o art. 1.124-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), para autorizar pedidos de separação e divórcio por meio eletrônico”.

Atenciosamente,
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Acrescenta o art. 1.124-B à Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), para autorizar pedidos de separação
e divórcio por meio eletrônico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), passa a
vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 1.124-B. A separação consensual e o divórcio consensual, não
havendo filhos menores ou incapazes do casal, e observados os requisitos
legais quanto aos prazos, poderão ser requeridos, ao juízo competente,
por via eletrônica, conforme disposições da Lei nº 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo
judicial.

Parágrafo único. Da petição constarão as disposições relativas à
descrição e partilha dos bens comuns, à pensão alimentícia e aos nomes,
se tiverem sido alterados com o casamento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de setembro de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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